
 00025.002915/2025-38
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 36/2026/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal, Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei Complementar nº 143, de 2020, que “Altera a
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para prever a autorização de pagamentos
retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos
equivalentes ao quadro de pessoal de entes federativos que decretaram estado de calamidade
pública decorrente da pandemia da covid-19.”, convertido na Lei Complementar nº 226, de 12
de janeiro de 2026.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 13/01/2026, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7271817 e o código
CRC 019B6CA9 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI COMPLEMENTAR Nº 226, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 

 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, para prever a autorização de pagamentos 
retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-
parte, licença-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes ao quadro de pessoal de entes 
federativos que decretaram estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia da covid-19. 

 

O   P  R  E S  I  D  E  N  T E   D  A   R  E  P  Ú  B  L  I C  A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei Complementar: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
para prever a autorização de pagamentos retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, 
licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes ao quadro de pessoal de entes federativos que 
decretaram estado de calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19, na hipótese de que trata 
o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 2º A Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 8º-A: 

“Art. 8º-A. Lei do respectivo ente federativo poderá, na hipótese de que trata o art. 65 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), autorizar os 
pagamentos retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e demais 
mecanismos equivalentes, correspondentes ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 
e 31 de dezembro de 2021, desde que respeitada sua disponibilidade orçamentária própria, 
observado o disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e no § 1º do 
art. 169 da Constituição Federal, sem transferência de encargo financeiro a outro ente.” 

Art. 3º Revoga-se o inciso IX do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 12 de janeiro de 2026; 205o da Independência e 138o da República. 
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